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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  30/10/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201840601550, referente ao protocolo nº 20181029162204480, do

dia 29/10/2018, às 16:22 horas, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

 

 

 

 

ALANDERSON SANTOS ARAUJO, brasileiro, solteiro, beneficiário 

do INSS, RG nº 2.503.869-9 SSP-SE, CPF sob o nº 160.057.763-80, 

residente e domiciliado no Povoado Barro Preto, nº. 112, CEP 49320-

000, Riachão do Dantas/SE, por meio de seu advogado que está 

subscreve, vem, mui, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

propor  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT  

em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Avenida Barão de Maruim, nº 

652, bairro Centro, Aracaju – SE, CEP 490100-340, pelos fundamentos 

de fato e direito a seguir expostos: 

PRELIMINARMENTE 

A) Da Justiça Gratuita. 
A Lei 1.060/50 assegura a assistência judiciária gratuita, 

compreendendo custas processuais e honorários advocatícios, a todos 

aqueles que não tiverem condições de arcar com as despesas do 

processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, 

bastando para tanto afirmar em Juízo esta condição, nos termos do 

seu artigo 4º. 

Ressalta-se que, no presente caso, o Autor é beneficiário do 

INSS, percebendo aproximadamente o valor de R$ 1.368,00 (um mil e 
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trezentos e sessenta e oito reais), devendo, portanto, ser agraciado 

com à gratuidade judiciária. 

Assim sendo, o Requerente afirma, sob as penas da lei, não 

ter condições financeiras para custear o acesso ao Poder Judiciário, 

ao tempo que informa que o advogado subscritor desta exordial atua 

no presente processo como indicado, hipótese está admitida no artigo 

5º, § 4º da mesma lei, que assegura tal direito a autora.   

Portanto, apresentando-se como direito fundamental 

assegurado constitucionalmente no artigo 5º, XXXV, requer que este 

Juízo conceda o benefício da assistência judiciária gratuita, 

garantindo assim o seu legítimo direito de acesso ao Poder 

Judiciário. 

I- DOS FATOS 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, em 16 de julho de 2018, 

aproximadamente às 04h, nas proximidades do Povoado Alfavaca, 

Município de Boquim, o Autor trafegava com sua motocicleta, CG 

Honda, FAN 150, 2012/2013, Placa Policial OEP 2845/SE, registrado em 

nome de Adreio Alves dos Santos, quando perdeu o controle da moto e 

acabou caído ao chão. Desta forma, de imediato fora socorrido até o 

hospital mais próximo, sendo, posteriormente, levado ao HUSE, na 

capital sergipana. 

Ocorre que, já no hospital fora diagnosticado que o Autor 

sofrerá lesões no membro superior direito e traumatismo craniano 

encefálico, conforme relatório médico em anexo. Em 03 de agosto do 

mesmo ano, o Autor recebera alta médica e fora encaminhado a sua 

residência. 

É imperioso destacar que, por conta do acidente sofrido, o 

Autor foi acometido com a desnervação de seus músculos o que lhe 

causou a redução e dificuldade de movimentação de alguns membros. 
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Diante disso, o autor resolveu buscar a justiça a fim de ser 

devidamente indenizado, pela seguradora Requerida, pelo acidente 

sofrido.  

II- DO DIREITO 

a)Do Amparo Legal. 

O Autor tem sua pretensão respaldada na Lei n°6.194/74, que 

regula o pagamento das indenizações decorrentes de seguro 

obrigatório, conforme assevera o inciso II, do artigo 3º. 

 

 "Art. 3º -Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2° compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II  - até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  - no caso  de 

invalidez permanente;” § 1o No caso da cobertura de que trata 

o inciso II do caput  deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta  Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer  medida terapêutica, classificando 

- se a invalidez permanente  como total ou parcial, 

subdividindo-se a invalidez permanente  parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das  perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  (Incluído pela Lei 

nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).I - quando se 

tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em  um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela  anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da  aplicação 

do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos) 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica 

ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo - se, em seguida, à redução proporcional da 

indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 
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residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 

de efeitos) 

 
Portanto, Excelência, uma vez comprovadas as lesões sofridas 

pelo Autor se faz necessário o pagamento da justa indenização pela 

Requerida. 

É salutar que fique resguardado o direito do Autor ao 

pagamento integral no valor correspondente a invalidez permanente de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tendo em vista as 

lesões sofridas por conta do acidente. 

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera 

invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 

órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como  

inviável. A invalidez é considerada permanentemente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em 

parte. 

Ademais, a indenização deve ser paga mediante simples PROVA 

DO ACIDENTE e do DANO DECORRENTE, conforme elencado no art.5º §1º, 

da referida Lei: 

 
"Art. 5°- O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. § 1° - A indenização referida neste artigo será paga 

com base no valor da época da liquidação do sinistro, em 

cheque nominal aos  beneficiários,  descontável  no  dia  e  

na  praça  da  sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 

quinze dias da entrega dos seguintes documentos: a) certidão 

de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente 

e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; b)  

prova  das  despesas  efetuadas  pela  vítima  com  o  seu 

atendimento  por  hospital,  ambulatório  ou  médico – assi 

stente  e registro da ocorrência no órgão policial competente- 

no caso de danos pessoais. §2°- Os  documentos  referidos  no  

§  1°  serão  entregues  à Sociedade Seguradora, mediante 

recibo, que os especificará. § 3° - Não se concluindo na 
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certidão de óbito o nexo de causa e  efeito  entre  a  morte  

e  o  acidente,  será acrescentada  a certidão  de  auto  de  

necropsia,  fornecida  diretamente  pelo Instituto  Médico  

Legal,  independentemente  de  requisição  ou autorização  da  

autoridade  policial  ou  da  jurisdição  do acidente.§ 4° - 

Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 

acidente   e   as   lesões,   em   caso   de   despesas   

médicas suplementares  e  invalidez  permanente,  poderá  ser  

acrescentado ao   boletim   de   atendimento   hospitalar,   

relatório   de internamento  ou  tratamento,  se  houver,  

fornecido  pela  rede hospitalar   e   previdenciária,   

mediante   pedido  verbal   ou escrito, pelos interessados, em 

formulário próprio da entidade fornecedora.” 

 
Nesse passo, a Terceira Turma Recursal Cível do Egrégio 

Tribunal de Justiça, já apreciou questão relativa à validade do 

laudo de exame de corpo de delito do Instituto Médico Legal que 

atesta invalidez permanente para o pagamento da indenização do 

Seguro Obrigatório - DPVAT. A ementa do acórdão é a seguinte: 

 

"f-SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. O laudo do IML comprova a 

invalidez permanente, laudo oficial, o que impõe a procedência 

da lide Valor de indenização em múltiplos de salários mínimos 

vigentes à época da liquidação do sinistro, na forma da Lei 

6.194/74, art. 3o, alíneas 'a', e art. 5o, §1°, sendo 

manifestamente ilegal a resolução do Conselho Nacional de 

Seguros Privados que fixa em montante inferior. Lei 

recepcionada pela Constituição Federal. 2- Quitação dada pelo  

beneficiário, em valor inferior ao devido, não afasta o 

direito do interessado de obter a diferença de valor fundada 

em Lei. A renúncia a direitos deve sempre ser interpretada 

restritivamente. RECURSO IMPROVIDO" (Recurso Inominado n. 

71000725085, Terceira Turma Recursal Cível -JEC, Relatora: 

Dra. Maria José Schmitt Sant Anna, julgado em 28.06.2005)”. -

(grifos nossos). 

 
Cabe aqui pinçar trecho do referido acórdão.  

 
"Deste modo, a graduação da invalidez permanente fica 

afastada, uma vez que essa distinção não é feita pela Lei n° 
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6.194/74, que regula a matéria. Havendo a invalidez é devida a 

indenização, não importando o grau." 

 
Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez 

permanece com base na Resolução nº1/75 de 03/10/75, editado pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, pois em se tratando de 

norma regulamentar não pode dispor de modo diverso da Lei 

nº6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a 

limitação da indenização com base na resolução precitada. Nesse 

sentido são os arestos a seguir transcritos: 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. Preliminar de 

carência de ação, por falta de interesse processual afastada. 

A quitação dada pelo autor não tem o condão de obstar o 

direito de cobrar a diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o previsto na Lei nº 6.194/74. Conforme o art. 5º 

da Lei nº6.194/74, com a redação anterior à Lei 11.482/2007, o 

pagamento da indenização está condicionado apenas à prova do 

acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a 

invalidez permanente, o valor da indenização deve corresponder 

a até 40 vezes o salário mínimo vigente na época da liquidação 

do sinistro, porquanto a alínea `b do art. 3º da Lei 

nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao grau da invalidez. 

Fixação da indenização em salários mínimos como critério de 

cálculo. Apelação desprovida. (Apelação Cível Nº 70023264666, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo 

Lima, Julgado em 21/05/2008) 

 

Sendo assim, os documentos anexados nesta exordial provam de 

forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo 

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 

amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, além do fato 

inquestionável de que o laudo médico atesta a debilidade e/ou 

invalidez permanente de membro ou função, dessa forma, é PROVA 

BASTANTE para garantir o pagamento da INDENIZAÇÃO do Seguro 

Obrigatório no valor COMPLEMENTAR. 
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Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização. Dessa forma, o 

Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento de 

sua justa indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A 

VALOR CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE 

INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO 

PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se 

falar em graduar a invalidez permanente com base na Resolução 

n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de 

Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos 

valores referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a 

título de liquidação de sinistro não importa em abdicar do 

direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser 

satisfeito, resultante da diferença entre o valor recebido e 

aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A 

parte autora possui direito à complementação do valor da 

indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que 

deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele 

termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 

4.Honorários advocatícios. Majoração para 15% do valor da 

condenação. Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação 

Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 

 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no órgão 

policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva 

qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

a) DAS ATUALIZAÇÕES 
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No tocante à correção monetária, o termo inicial de 

incidência deve ser a partir do acidente, ou seja, 16 de julho de 

2018, porque esse é o marco a partir do qual o requerente sofre a 

lesão em decorrência do acidente de trânsito. 

No mais, as questões encontram respaldo na súmula 14 das 

Turmas Recursais: 

 
SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 27/06/2007): 

VINCULAÇÃO SALÁRIO MÍNIMO. - É legítima a vinculação do valor 

da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo, 

consoante fixado na Lei nº 6.194/74, não sendo possível 

modificá-lo por Resolução. A alteração do valor da indenização 

introduzida pela M.P. nº 340 só é aplicável aos sinistros 

ocorridos a partir de sua vigência, que se deu em 29/12/2006. 

QUITAÇÃO. - A quitação é limitada ao valor recebido, não 

abrangendo o direito à complementação da indenização, cujo 

valor decorre de lei. 

CONSÓRCIO OBRIGATÓRIO. - O consórcio obrigatório do seguro 

DPVAT institui solidariedade entre as seguradoras 

participantes, de modo que, independentemente de qual delas 

tenha liquidado administrativamente o sinistro, qualquer uma 

poderá ser demandada pela respectiva complementação de 

indenização, inocorrendo ilegitimidade passiva por esse 

motivo. 

PAGAMENTO DO PRÊMIO. - Mesmo nos sinistros ocorridos antes da 

vigência da Lei nº 8.441/92 é desnecessária a comprovação do 

pagamento do prêmio do seguro veicular obrigatório. 

COMPLEXIDADE. - Inexiste complexidade de causa a afastar a 

competência do juizado especial quando os autos exibem prova 

da invalidez através de laudo oriundo de órgãos oficiais, como 

o INSS e o DML. 

APURAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. - Na hipótese depagamento 

administrativo parcial, a complementação deverá ser apurada 

com base no salário mínimo da data de tal pagamento. Nas 

demais hipóteses, a indenização deverá ser apurada com base no 

valor do salário mínimo da data do ajuizamento da 

ação. Outrossim, para os sinistros ocorridos a partir de 

29/12/2006, a apuração da indenização, havendo ou não 

pagamento administrativo parcial, deverá tomar por base o 

valor em moeda corrente vigente na data da ocorrência do 

sinistro. 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. – A correção monetária, a ser calculada 

pela variação do IGP-M, incide a partir do momento da apuração 

do valor da indenização, como forma de recomposição adequada 

do valor da moeda. 

JUROS – Os juros moratórios incidirão a partir da citação, 

salvo quando houver pagamento parcial ou pedido administrativo 

desatendido, hipóteses em que incidirão, respectivamente, a 

partir do adimplemento parcial ou do término do prazo legal 

para o pagamento. 

 
Portanto, requer o pagamento do valor legalmente previsto, a 

ser atualizado até a data do efetivo pagamento, incidindo correção 

monetária e juros moratórios de 1 % ao mês. 

b) Do Interesse em Conciliar. 
Informar o Requerente que, apesar dos danos e dissabores que 

vem sofrendo, bem como sabendo que o judiciário sergipano tomará 

todas as medidas cabíveis que o caso requer, informa que possui 

interessa na designação de audiência de conciliação. 

III- DOS PEDIDOS 
 

Tendo em vista todo o exposto, bem como os laudos médicos 

periciais colacionados a exordial, entende-se que o valor arbitrado 

para o DPVAT merecido pelo Autor não foi o valor que lhe 

depositaram, restando demonstrado às sequelas em caráter permanente 

em que o Autor se encontra, REQUER-SE:  

1)  Que seja a Requerida citada na pessoa de seus 

representantes legais ou quem de direito para querendo contestar a 

presente ação sob pena de confissão e revelia;  

2) A procedência da presente demanda para condenar a 

Requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de 

mora, atualização monetárias, e demais cominações legais;  

3) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por não 
ter o requerente condições financeiras para custear o acesso ao 

Poder Judiciário, ao tempo que informa que o advogado subscritor 
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Av. I, Nº 565 – Sala 08 – 1º Piso • Conj. João Alves – Nossa Senhora do Socorro / SE • CEP: 49.160-000 
+55 (79) 9952-9131 | +55 (79) 8804-9621• drdiogo@hotmail.com | htsantana.advogado@gmail.com  

S
advogados associados

Reis & S ilva

desta exordial atua no presente processo como indicado, que assegura 

tal direito ao autor, nos termos da Lei nº. 1060/50.  

4) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação; 

5) que seja designada audiência de conciliação a fim de que 

as partes possam transigir; 

Protesta provar o alegado através de todos os meios de prova 

em Direito admitido, especialmente pelos documentos inclusos, prova 

testemunhal e pericial.  

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), para efeitos meramente fiscais. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nossa Senhora do Socorro, 29 de outubro de 2018. 

 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7.137 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  05/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  09/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor DIOGO REIS SOUZA (6683-SE) ao

processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20181108131403046 às 13:14 em 08/11/2018.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av. Principal 600 sala B em cima do Mundo do Real João Alves Filho Nossa Senhora do Socorro-SE; 

 Rua Laura fontes 81 Treze de Julho Aracaju-SE e Av Juscelino Kubitschek 325 18 do Forte Aracaju-SE  

 (79) 98804-9621  drdiogo@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
ACIDENTES DE TRANSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALANDERSON SANTOS ARAUJO, já qualificada, por seu advogado que 
está subscreve (instrumento de mandato em anexo), com endereço profissional para 
recebimento de intimações e notificação à Avenida I, nº. 600, 1ª Piso, Conjunto João Alves 
Filho, Nossa Senhora do Socorro/SE, vem, mui, respeitosamente, perante Vossa 
Excelência, requerer a vinculação do causídico que hora subscreve. 

 
Pede deferimento, 

 
 
 

Nossa Senhora do Socorro-SE, 08 de novembro de 2018. 
 
 
 

Diogo Reis Souza 
OAB/SE 6683 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  29/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º do Código de Processo Civil de 2015. A petição inicial

encontra-se de conformidade com o artigo 319 do NCPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o

direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição, e diante do interesse demonstrado pela parte autora, e

com base no que dispõe o artigo 3°, §2° do NCPC, necessária a audiência de conciliação/mediação, nos termos do

artigo 334, caput do NCPC, através da CEJUSC. Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência,

ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez)

dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º

NCPC). Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo

para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I do

NCPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição

(art. 334, § 4º do NCPC), o prazo para resposta terá como termo inicial, o dia do protocolo do pedido de

cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do NCPC (art. 335 do NCPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será considerada ato

atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica

pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do NCPC). Ficam as

partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação acompanhadas de advogados é

obrigatório (art. 334, §9º do NCPC) e que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir,

desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10 do NCPC). Intimem-se as partes e patronos, observando

a escrivania/CEJUSC o disposto no art. 334, caput e § 3º do NCPC, que determina a citação da parte requerida com

pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser

realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação(CEJUSC) para as

providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601550 - Número Único: 0041482-25.2018.8.25.0001
Autor: ALANDERSON SANTOS ARAUJO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, § 2º do Código de Processo Civil de 2015.

A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do NCPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição, e diante do interesse demonstrado pela parte autora, e com base no

 que dispõe o artigo 3°, §2° do NCPC, necessária a audiência de
 conciliação/mediação, nos termos do artigo 334, caputdo NCPC, através da

CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º NCPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia
seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I do NCPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do NCPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial, o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231, do NCPC (art. 335 do NCPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º do NCPC).

Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º do NCPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10 do NCPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002977507-32. fl: 1/2
em 29/11/2018 às 13:08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
art.  334, capute § 3º do NCPC, que determina a citação da parte requerida com pelo
menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da
parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação(CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 27 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE
MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/11/2018, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.13:08:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002977507-32.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002977507-32. fl: 2/2
em 29/11/2018 às 13:08:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HENRIQUE GASPAR MELLO DE MENDONCA, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  30/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Designo o dia 18/02/2019, às 08:00 Horas, para a audiência de conciliação, a ser realizada na sala 4 da Central de

Conciliação do Fórum Gumersindo Bessa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201840605106 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

[TM4038,MD145] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Audiência

201840605106

PROCESSO: 201840601550 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0041482-25.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ALANDERSON SANTOS ARAUJO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso deDespacho:
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º NCPC). Em havendo a
anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que
será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I do NCPC).

 18/02/2019 às 08:00:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania, Fórum Gumersindo Bessa, Aracaju,SE.PAUTA 4

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003098269-08. fl: 1/2
em 12/12/2018 às 09:42:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 33



, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 12/12/2018, às 09:42:44
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003098269-08.

Recebi o mandado 201840605106 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003098269-08. fl: 2/2
em 12/12/2018 às 09:42:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  09/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201840605106) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Audiência

201840605106

PROCESSO: 201840601550 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0041482-25.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ALANDERSON SANTOS ARAUJO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, ficando Vossa Senhoria CITADO(A)
para a audiência de Conciliação ou de Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

 Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso deDespacho:
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do
ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º NCPC). Em havendo a
anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que
será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I do NCPC).

 18/02/2019 às 08:00:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania, Fórum Gumersindo Bessa, Aracaju,SE.PAUTA 4

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Avenida Barão de Maruim, , 652Residência:
 CentroBairro:

 49010340CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Avenida Barão de Maruim, , 652
 Bairro: Centro

 CEP: 49010340            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4038, MD145]

Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003098269-08. fl: 1/2
em 12/12/2018 às 09:42:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 12/12/2018, às 09:42:44
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018003098269-08.

Recebi o mandado 201840605106 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003098269-08. fl: 2/2
em 12/12/2018 às 09:42:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201840601550 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0041482-25.2018.8.25.0001

MANDADO: 201840605106

DATA DE CUMPRIMENTO: 08/01/2019 00:00

DESTINATÁRIO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

ENDEREÇO:
Avenida Barão de Maruim nº 652. BAIRRO: Centro. Aracaju/ SE. CEP:
49010-340

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum - audiência

DATA DE AUDIÊNCIA: 18/02/2019 08:00

C E R T I D Ã O

CITADA E INTIMADA, APÔS O CIENTE E ACEITOU A CONTRAFÉ

[TC4038, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Silvania de Melo Menezes, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09/01/2019, às 14:56:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000029515-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000029515-49. fl: 1/1
em 09/01/2019 às 14:56:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Silvania de Melo Menezes, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    5106.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  14/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  {Processo devolvido automaticamente pelo CEJUSC, em face da publicação da Portaria Normativa GP1 nº

03/2019.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190211111902136 às 11:19 em 11/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2559753- C3/ 2019-00168/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 00414822520188250001 

  

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

    

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ALANDERSON SANTOS ARAUJO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/07/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/08/2018. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 

securitária do DPVAT, configura 

ausência de interesse de agir, a ausência de prévio requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 

que a exigibilidade do 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 

CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 

Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DO DOCUMENTO PESSOAL ILEGÍVEL 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem julgamento 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil, combinado com artigo 321, do 

mesmo diploma legal.  

Insta ressaltar que a petição inicial apresentada pelo Autor da presente não está apta a gerar efeitos, uma vez 

que a mesma não apresenta provas a conduzir a veracidade dos fatos alegados. 

                                                           
3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, dentre 

os quais está a necessária de se instruir a petição inicial com os documentos essenciais a sua propositura 

conforme dispõe o art. 320 do Código de Processo Civil. 

Ora, no presente caso verifica-se nos autos, que o documento pessoal da parte autora encontra-se totalmente 

ilegível, documento este que pode ser considerado inexistente.  

 

 De certo, basta a este Magistrado singular uma simples análise dos documentos que acompanham a petição 

inicial para perceber que o documento pessoal encontra-se ilegível.  

Assim sendo, Ilustre Julgador, requer a Ré seja indeferida a petição inicial, vez que completamente inepta, haja 

vista que ausente documentação indispensável a propositura da presente demanda, extinguindo-se o processo 

sem o julgamento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I do CPC, combinado com artigo 321, do mesmo 

diploma legal. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 

não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 

causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 

quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 

art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 

réu; 
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III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 

Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

(...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 

pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis 

(...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 

(...);” 

 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 

com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 

da demanda.  

 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 

do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 

330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

07/08/2018 após 1 ANO E 1 MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 16/07/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que os 

fatos narrados, não foram expostos de forma clara, não há testemunha, e consta divergências na data do 

acidente alegado na inicial, dia 16/07/2018, e no r. Boletim de Ocorrência 16/07/2017, vejamos:  

PETIÇÃO INICIAL: DATA 16/07/2018 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA: DATA 16/07/2018 
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Cumpre esclarecer, em detida análise do Boletim de Ocorrência verifica-se que não há qualquer assinatura do 

notificante. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à delegacia de polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO MÉDICA CAPAZ DE PROVAS O NEXO 
CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que o 

RELATÓRIO MÉDICO QUE INFORMA QUE A PARTE AUTORA SOFREU UMA LESÃO DECORRENTE DE ACIDENTE 

DE TRANSITO FOI EXPEDIDO EM 15/07/2018, OU SEJA, 1 ANOS APÓS O ACIDENETE.  

CONSTATA-SE, PELA SIMPLES LEITURA DOS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, A PARTE AUTORA NÃO 

ACOSTOU AOS AUTOS DOCUMENTOS MÉDICOS CAPAZES DE PROVAR O NEXO CAUSAL ENTRE O ACIDENTE E A 

SUPOSTA INVALIDEZ DA VÍTIMA, NÃO PODENDO DE FORMA ALGUMA O I. JULGADOR FICAR INDIFERENTE A 

ESTES DOCUMENTOS.  

VEJA AINDA EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO FEZ A JUNTADA DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO, COM 

A DATA DO ALEGADO ACIDENTE. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O SUPOSTO ACIDENTE NOTICIADO, 

CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A PRESENTE DEMANDA 

DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 487, INCISO I, DA LEI 

PROCESSUAL CIVIL. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC6. 

                                                           
6“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

7RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

8Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

                                                           
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 7 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALANDERSON 

SANTOS ARAUJO, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos 

autos do Processo nº 00414822520188250001. 

  

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

p. 54



p. 55



p. 56



p. 57



p. 58



p. 59



p. 60



p. 61



p. 62



p. 63



p. 64



p. 65



p. 66



p. 67



p. 68



p. 69



p. 70



p. 71



p. 72



p. 73



p. 74



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  12/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, junto a estes autos contestação pela parte requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se infrutífera, não chegando as partes a um acordo, haja vista

a não apresentação de propostas pela parte requerida.Informa a advogada da parte requerida que já fora

apresentada defesa em forma de contestação, acompanhada de documentos de representação, via portal do

advogado, o que foi confirmado pela movimentação do dia 11/02/2019.Diante da defesa já apresentada, prezando

por celeridade processual, fica o advogado da parte autora ciente do prazo de lei para manifestar-se.Nada mais

havendo a tratar foi encerrado o presente termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado por

todos, sendo os autos enviados ao Cartório para remessa à Vara de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

Processo nº: 201840601550

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO – DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO

Processo nº. 201840601550 Horário Previsto: 08h00min

Conciliadora: Marcella Salmeron de Melo – Matrícula 10.642

ALANDERSON SANTOS ARAUJO REQUERENTE 061.711.515-05 PRESENTE

Dr. DIOGO REIS SOUZA ADVOGADO OAB/SE:6683 PRESENTE

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT

REQUERIDO   PJ

  PREPOSTO   AUSENTE

Dra. KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ

ADVOGADA OAB/SE:2592 PRESENTE

 

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2019, às 08h00min, na Sala de Audiências da Esperança, do CEJUSC – Centro
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, onde presente se achava a Conciliadora Marcella Salmeron de Melo, que esta
subscreve e as partes supramencionadas, marcadas como presentes. Preposto da requerida ausente, encontrando-se presente a
sua patrona.

Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se infrutífera, não chegando as partes a um acordo, haja vista a não
apresentação de propostas pela parte requerida.

Informa a advogada da parte requerida que já fora apresentada defesa em forma de contestação, acompanhada de documentos
de representação, via portal do advogado, o que foi confirmado pela movimentação do dia 11/02/2019.

Diante da defesa já apresentada, prezando por celeridade processual, fica o advogado da parte autora ciente do prazo de lei
para manifestar-se.

Nada mais havendo a tratar foi encerrado o presente termo que, após lido e achado conforme, vai devidamente assinado
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por todos, sendo os autos enviados ao Cartório para remessa à Vara de Origem.

 

Marcella Salmeron de Melo

Conciliadora

 

Requerente:_________________________________________________________________

Advogado do Requerente:______________________________________________________

Advogada da Requerida:_______________________________________________________
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  19/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se apresentação de réplica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  20/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: HEITOR SANTANA DA

SILVA - 7137}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES 

E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE.  

 

 

 

 

 

 

Processo autuado sob o nº. 201840601550 

ALANDERSON SANTOS ARAUJO, já devidamente qualificado nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT  que contende em face 

de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, em 

trâmite perante está r. vara e respectivo cartório, vem, 

mui, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua RÉPLICA ante a contestação apresentada pela 

Requerida, pelos fundamentos de fato e direito a seguir 

expostos: 

I- DOS FATOS  

Alegara o Requerente, em sua inicial que, cumpre em 16 

de julho de 2017, aproximadamente às 04h, nas proximidades do 

Povoado Alfavaca, Município de Boquim, trafegava com sua 

motocicleta, CG Honda, FAN 150, 2012/2013, Placa Policial OEP 

2845/SE, registrado em nome de Adreio Alves dos Santos, quando 

perdeu o controle da moto e acabou caído ao chão. Desta forma, de 

imediato fora socorrido até o hospital mais próximo, sendo, 

posteriormente, levado ao HUSE, na capital sergipana. 

Insistiu relatando que, já no hospital fora diagnosticado 

que sofrerá lesões no membro superior direito e traumatismo 

craniano encefálico, conforme relatório médico em anexo. Em 03 de 
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agosto do mesmo ano, o Autor recebera alta médica e fora 

encaminhado a sua residência. 

Ressaltou em sua exordial que, por conta do acidente 

sofrido, foi acometido com a desenervação de seus músculos o que 

lhe causou a redução e dificuldade de movimentação de alguns 

membros. 

Diante disso, o autor resolveu buscar a justiça a fim de 

ser devidamente indenizado, pela seguradora Requerida, pelo 

acidente sofrido.  

Uma vez citada da presente ação, a Requerida apresentou 

sua contestação. 

Em sua defesa, fundamenta a empresa, preliminarmente, a 

ausência de interesse de agir, tendo em vista que não houve 

requerimento administrativo para recebimento da justa 

indenização. 

Do mesmo modo, ainda em preliminar, sustenta a ausência 

de documentos imprescindíveis a ação, requerendo a inépcia da 

petição inicial.  

No mérito, contesta a veracidade das informações 

prestadas no Boletim de Ocorrência junto a autoridade policial. 

Outrossim, questiona a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente sofrido pelo autor e as lesões apontadas, tendo em vista 

que não foram juntados aos autos parecer médico sobre tal. 

Ainda no mérito, sustenta a ausência de laudo do IML a 

fim de se comprar o quantum da lesão e, por conseguinte, o valor 

da reparação. 

Por fim, requereu a aplicação das súmulas 426 e 474, 

ambas do STJ, e fixação de honorários advocatícios em 10%. 

II- PRELIMINARMENTE  

A) Do Interesse de Agir. 
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Preliminarmente, sustentou a Requerida a ausência de 

interesse de agir do Autor, sob o fundamento de que não requereu 

administrativamente a devida reparação, buscando, de logo o poder 

judiciário.  

Pois bem, pelo visto, inicialmente, a controvérsia diz 

respeito a possibilidade ou não de ajuizamento da ação de cobrança 

do seguro DPVAT por parte da vitima do acidente de trânsito sem 

antes esgotar a via administrativa. 

Magistrado, o acesso a justiça não pode ser condicionado 

à previa solicitação ou oposição administrativa, sob pena de 

afronta ao artigo 5, XXXV, da CF. assim, se tem por dispensável a 

prova do pedido administrativo, ou da recusa de pagamento da 

devida indenização, para o ajuizamento da ação. 

Neste interim, não deve prosperar a preliminar levantada 

e, por isso, deverá ser rejeitada. 

b) Da Regularidade da Petição Inicial 

Arguiu o Requerido, em sua contestação, a inépcia da 

petição inicial sustentando que não fora trazido aos autos pela 

parte Requerente o boletim de primeiro atendimento médico, bem 

como, juntou ao processo cópia da CNH ilegível. 

Pois bem, primeiramente, cumpre registra que antes mesmo 

da distribuição do presente processo os documentos enviados via 

portal do advogado, colacionados a inicial, são verificados pelo 

servidor responsável, o qual analisará e avaliará todo o conteúdo 

documental e, se for o caso, rejeitar o protocolo ou distribui-

lo. Assim, ressalta-se que, os documentos pessoais do Autor foram 

juntados aos autos, analisados e avaliados pelo servidor sem 

qualquer ressalva, tanto é que, já estamos instruindo o feito.  

Ademais, não se vislumbra a inépcia da inicial pela 

ausência da juntada pelo Autor de boletim de primeiro atendimento, 

tendo em vista que carreou aos autos documentos necessários e 

suficientes para comprovar o dano e nexo de causalidade.  
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Ora, o Requerente juntou ao processo documentos que 

comprovam as sequelas por ele sofridas em razão do acidente, não 

podendo falar em inépcia da inicial.  

III- DO DIREITO 

a) Da Validade do Boletim de Ocorrência. Da Divergência de 
Informações. Do Erro Material. 

Magistrado, no mérito, sustenta a Requerida que o boletim 

de ocorrência apresentado pela parte Requerente se trata mera 

certidão, a qual fora comunicada pela própria vitima, portanto, 

documento de produção unilateral, a conveniência do interessado 

e, por isso, não pode ter validade. Ademais, questiona que o 

boletim de ocorrência somente fora registrado um ano após o 

sinistro.  

Pois bem, pelos documentos acostados nos autos, não é 

forçoso reconhecer que o acidente sofrido pelo Requerente ocorrera 

em 16 de julho de 2017, todavia, por equívoco, na petição inicial, 

fora digitado 2018, tratando-se, então, de erro material. 

Do mesmo modo, embora o Autor tenha lavrado o boletim de 

ocorrência a cerca de um ano após o acidente, tal fato, por si 

só, não elide o seu direito à justa indenização.  

Cumpre ainda registra que, a juntada do BO é ate 

dispensável, quando o acidente que objetivou o ingresso da ação 

puder ser provado através de outros meios, como no presente caso. 

Assim, como dito, tem-se que o Boletim de Ocorrência 

acompanhado de prontuário, relatório médico ou atestado de 

atendimento de urgência hospitalar que conste trauma decorrente 

do acidente comprovam tranquilamente o nexo de causalidade entre 

a lesão e o acidente.  

b) Do Nexo de Causalidade 
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Em sua defesa, sustenta a parte Requerida que não existe 

nos autos documentos médicos capazes de provar o nexo de 

causalidade entre o acidente e a suposta invalidez da vítima.  

Compulsando detidamente o processo, precisamente os 

documentos juntados pelo Requerente, verifica-se que foram 

anexados a inicial relatórios médicos, exames clínicos e boletim 

de ocorrência, documentos necessários a comprovar o nexo de 

causalidade entre o acidente e a invalidez do Autor. 

Desta feita, é inquestionável que as lesões que 

ocasionaram a invalidez do Autor decorreram do acidente sofrido 

em julho de 2017. 

c) DOS REQUERIMENTOS  

Face o exposto, e, tendo em vista o que dos autos consta, 

tem-se a concluir, sem restarem quaisquer dúvidas, que a presente 

ação somente reza pela procedência, haja vista as alegações acima 

expostas. 

Isto posto, requer a Vossa Excelência, seja determinado 

a realização de perícia médica no Autor a fim de que constate o 

seu nível de invalidez e, por conseguinte, se fixe parâmetros para 

arbitramento da respectiva indenização.   

Do mesmo modo, seja a presente demanda julgada TOTALMENTE 

PROCEDENTE, a fim de condenar o requerido, integralmente, em todos 

os termos da petição inicial. 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju/SE, 20 de fevereiro de 2019. 

 

Bel. Heitor Santana da Silva 

OAB/SE 7137 

p. 86



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  11/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a réplica encontra-se tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  11/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  27/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Por isso mesmo, não se pode dizer que inepta a inicial, até porque (acaso fosse reconhecida a inexistência de

documentos essenciais à propositura da demanda) caberia a emenda, eis que a ausência de documentos essenciais

é vício sanável. DA PROVA PERICIAL Observo a necessidade de produção de prova pericial  na especialização

ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária, proceda, a Secretaria, à

marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº

14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro

DPVAT S/A, arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio. Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465, §1º, do

CPC. Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos: a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidade

com as declarações do periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico? b) A vítima

é acometida de invalidez permanente? c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como

TOTAL ou PARCIAL? d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta? e) Qual o

grau apresentado (intenso, médio, leve)? f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do

laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários

periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o

Alvará Judicial. Após, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 26 de março de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601550 - Número Único: 0041482-25.2018.8.25.0001
Autor: ALANDERSON SANTOS ARAUJO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

Cls.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta por ALANDERSON SANTOS
ARAÚJO,por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, com preliminares.

DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO

Argui, a requerida a carência de ação por falta de interesse de agir, tendo em vista
que não houve resistência prévia à pretensão na via administrativa pela qual houve a quitação.

Contudo, tenho que não merece prosperar dita defesa, porque o art. 5º, XXXV, da
CF confere a todos o acesso ao Poder Judiciário para a proteção ao direito da parte, não sendo
exigido o exaurimento da via administrativa.

Ademais, verifico que o fundamento do pedido do autor é justamente o pagamento
a menor da forma administrativa.

DA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Na sua peça de defesa, argui a demandada, em sede de preliminar, a inépcia a
  inicial, aduzindo que a exordialnão está companhada dos documentos indispensáveis a

 propositura da demanda. Apontou, assim, que o autor deveria ter juntado o necessário
Boletim de Ocorrência de Acidente.

Ora, determina o art. 320, CPC, que a petição inicial será instruída com os
documentos indispensáveis à propositura da demanda. A ausência de tais documentos enseja a
possibilidade de emenda de petição inicial (não de extinção, como solicita a parte ré),
considerando-se que o vício gerado pela não juntada de tais documentos é sanável. Caso o
autor não tenha acesso a tais documentos, o juiz deverá requisitá-los, de ofício ou a pedido do
autor, no exercício de seus poderes instrutórios.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727420-56. fl: 1/3
em 27/03/2019 às 12:09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 90



Não obstante, deve-se ter em mente que os documentos indispensáveis à
propositura da demanda são aqueles cuja ausência impede o julgamento de mérito da
demanda, não se confundindo com “documentos indispensáveis à vitória do autor”. Nas

 palavras de Daniel Assumpção (in Manual de Direito Processual Civil, 8. ed. Salvador: Ed.
JusPodivm, 2016. p. 535), “não sendo [esses documentos] indispensáveis à propositura da
demanda, não impedem a continuidade da demanda, tampouco a sua extinção com resolução
do mérito. Numa demanda de divórcio, a certidão de casamento é um documento
indispensável à propositura da demanda, porque sem esse documento é impossível o
julgamento de mérito, o mesmo não se podendo dizer de um documento que comprove o
adultério do cônjuge, que pode ser importante para a parte que o apresente em juízo, mas
cuja ausência não impedirá o julgamento de mérito da demanda”.

Ora, o suposto documento faltante (Boletim de ocorrência – ou prova da extensão
do dano) não é documento indispensável à propositura, podendo-se imaginar a apresentação
de ação desacompanhada de documentos, cabendo apreciar, neste caso, o ônus da prova. Em
verdade, o documento supostamente faltante é documento que auxilia na resolução do mérito
(o Boletim de Ocorrência apontará, por exemplo, na “vitória” ou “derrota” do autor), cabendo
arcar com os ônus a parte que não apresentar tais documentos comprobatórios de suas
alegações.

 Por isso mesmo, não se pode dizer que inepta a inicial, até porque (acaso fosse
  reconhecida a inexistência de documentos essenciais à propositura da demanda) caberia a

emenda, eis que a “ausência de documentos essenciais” é vício sanável.

DA PROVA PERICIAL

Observo a   necessidade de produção de prova pericial – naespecialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

   proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, naespecialidade indicada
   , sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de Justiça do

Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A, arbitro
 honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que determina a

cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727420-56. fl: 2/3
em 27/03/2019 às 12:09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 26 de março de 2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 27/03/2019, às 12:09:14

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000727420-56.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000727420-56. fl: 3/3
em 27/03/2019 às 12:09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 16/05/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 93



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes acerca da realização da Perícia agendada para o dia 16/05/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o

Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São

José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, confeccionei mandado de nº 201940601507.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940601556 do tipo Intimação Parte do Processo Teor do Despacho [TM1704,MD1862]

<br/><br/> {Destinatário(a): ALANDERSON SANTOS ARAUJO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940601556

PROCESSO: 201840601550 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0041482-25.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ALANDERSON SANTOS ARAUJO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar as partes acerca da realização da Perícia agendada para o dia 16/05/2019 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460,
Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ALANDERSON SANTOS ARAUJONome:

 POVOADO BARRO PRETO , , 112Residência:
 ZONA RURALBairro:
 RIACHAO DO DANTAS - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.01/04/2019, às 11:42:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000770048-72.

Recebi o mandado 201940601556 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000770048-72. fl: 1/1
em 01/04/2019 às 11:42:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  17/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201940601556) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): ALANDERSON

SANTOS ARAUJO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal

201940601556

PROCESSO: 201840601550 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0041482-25.2018.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: ALANDERSON SANTOS ARAUJO

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito da Comarca de
Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
parte infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Intimar as partes acerca da realização da Perícia agendada para o dia 16/05/2019 de 07:00 às 10:00 hs
para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460,
Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

Qualificação da Parte ou Advogado:
 ALANDERSON SANTOS ARAUJONome:

 POVOADO BARRO PRETO , , 112Residência:
 ZONA RURALBairro:
 RIACHAO DO DANTAS - SECidade:

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.01/04/2019, às 11:42:20

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000770048-72.

Recebi o mandado 201940601556 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000770048-72. fl: 1/1
em 01/04/2019 às 11:42:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Joana Darc Bruno Correia, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201840601550 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0041482-25.2018.8.25.0001

MANDADO: 201940601556

DATA DE CUMPRIMENTO: 16/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: ALANDERSON SANTOS ARAUJO

ENDEREÇO:
POVOADO BARRO PRETO nº 112. BAIRRO: ZONA RURAL. RIACHAO DO
DANTAS/ SE. CEP: 49320-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Parte do Processo Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

Antes da igreja

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MOURA DE SÁ, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17/04/2019, às 14:03:48

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000946405-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000946405-49. fl: 1/1
em 17/04/2019 às 14:03:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GABRIEL MOURA DE SÁ, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  03/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde realização de pericia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde realização de pericia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  04/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardam-se laudo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, até a data de hoje, não houve a entrega de laudo pericial pelo perito, apesar de a perícia ter sido

agendada para o dia 16/05/2019. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Oficie-se o Setor de Perícia para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve a realização da perícia

designada para o dia 16/05/2019. Após, volvam os autos conclusos. Aracaju/SE, 12 de agosto de 2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201840601550 - Número Único: 0041482-25.2018.8.25.0001
Autor: ALANDERSON SANTOS ARAUJO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

  Oficie-se o Setor de Perícia para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se
houve a realização da perícia designada para o dia 16/05/2019.

Após, volvam os autos conclusos.

Aracaju/SE, 12 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO,
,Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/08/2019, às 23:12:58

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002053228-15.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002053228-15. fl: 1/1
em 14/08/2019 às 23:12:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE VAZ FIDALGO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

LAUDO {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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RELATÓRIO DE PERÍCIA MÉDICA 

 

 A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o 

fornecimento de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado. 

PREÂMBULO 

 

 Em resposta a intimação do Excelentíssimo Sr. Juiz , para realização de exame 

no Sr. ALANDERSON SANTOS ARAUJO, brasileiro, residente e domiciliado no 

Povoado Barro Preto – Riachão do Dantas -SE. Processo 201840601550. 

Perícia realizada no horário aprazado, estando o periciando sem acompanhantes, 

sem assistente técnico das partes.  

HISTÓRICO 

 

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico 

médico de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, 

baseado em relato espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame 

do perito. 

 

 HISTÓRIA  

 

 O requerente refere acidente de motocicleta em Julho de 2017, sofrendo lesão do 

plexo braquial bilateral, pior à esquerda. Foi submetido a tratamento conservador. 

Refere perda de força e função dos membros superiores. 

  

EXAME FÍSICO GERAL E ESPECIALIZADO 

 

GERAL 

 

Periciando (a) com tipo constitucional normolineo, bom estado geral, bem trajado (a), 

consciente, contactuante, orientado (a) no tempo e no espaço, normocorado (a), 

hidratado (a), normotenso (a), eupneico (a). As características físicas exibidas são: 

compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade.  

ESPECIALIZADO 

INSPEÇÃO 

Geral 

Marcha em atitude normal. Relação normal dos segmentos corporais. Trofismo 

muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado. Ausência de 

máculas e tumorações.  

 

Membros Superiores 

Hipotrofia musculatura membro superiores, leve à direita, moderada à esquerda.  

Tronco 

Implantação do cabelo normal, escoliose e gibosidades ausentes. Cifoses e lordoses 

dentro dos padrões da normalidade. 

Membros Inferiores 

Desvios e angulações de joelhos ausentes no plano coronal e sagital. Arqueamento 

tibial, alinhamento das pernas, relação dos maléolos, silhueta do pé, arco plantar 

longitudinal e angulação do retropé dentro dos padrões da normalidade. 
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PALPAÇÃO 

 

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas, ventres 

musculares e tendões palpáveis com ausência de crepitação, sinais flogísticos ou sinais 

de ruptura; e tumorações ausentes em membros superiores, membros inferior e tronco.  

GRAU DE MOBILIDADE 

Membros Superiores 

Diminuição global de força nos membros superiores leve à direita e moderada à 

esquerda.  

Tronco 

Coluna cervical e coluna toracolombar (flexo-extensão, rotação e inclinação lateral), 

sem sinais de limitação da amplitude de movimento.  

Membros Inferiores 

Quadris (extensão, rotação interna, rotação externa, flexão, abdução e adução); 

Tibiotársica (dorsiflexão e flexão); Subtalar (inversão e eversão); Mediotársica (adução 

e abdução); Metatarso-falangeanas (flexão e extensão) e Interfalangeana do hálux 

(flexão e extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de 

bloqueio articular.  

 

EXAME  NEUROLÓGICO 

Membros Superiores 

Exame de sensibilidade: Diminuição de sensibilidade referentes às raízes do plexo 

braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Ausência Sinal Hoffman. 

Tronco 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes aos 

dermatomos correspondentes a esta área corporal 

Membros Inferiores 

Exame de sensibilidade: Sem sinais de déficits de sensibilidade referentes às raízes do 

plexo lombossacro e cauda equina; e ao nervo safeno (L4), fibular superficial e 

profundo (L5) e sural (S1). Sinal de Lasegue ausente bilateral, reflexos normais. 

Exame muscular: Quadris (flexores adutores, abdutores e extensores); Joelhos 

(extensores e flexores); Tornozelos e Pés (dorsiflexores, flexores plantares e fibulares) 

sem sinais aparentes de déficits de força. 

 

 

EXAME VASCULAR 

Membros superiores 

Pulsos: apresentando pulso braquial, radial e ulnar presente, simétrico e de boa 

amplitude. 

Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros. 

Membros Inferiores 

Pulsos: apresentando pulso femoral, poplíteo, tibial posterior e do dorso do pé presentes, 

simétrico e de boa amplitude. 

Sem presença de veias varicosas, edema ou sinais de estase venosa. 

 

 

EXAMES SUBSIDIÁRIOS 
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                 Os exames aqui apresentados são os julgados de relevância para o caso, 

devidamente respaldados por seus executores, podendo ter sido solicitados por outro 

profissional da área ou por este perito. 

 

Eletroneuromiografia de membros superiores10/07/18: plexopatia multifocal bilateral 

acometendo principalmente tronco inferior. 

Eletroneuromiografia de membros superiores 10/08/17: plexopatia braquial aguda e 

multifocal acometendo todos os troncos, severa bilateralmente. 

DISCUSSÃO 

            O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos autos do 

periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

   

 O diagnóstico do periciando é de lesão plexo braquial bilateral, leve à 

direita, moderado à esquerda (Cid:S14.3), podemos concluir que o mesmo apresenta 

invalidez parcial incompleta de 70%, de leve repercussão do membro superior direito, e 

invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão do membro superior esquerdo. 

 

 

CONCLUSÃO  

  

                  A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica 

vigente. 

O diagnóstico do periciando é de lesão plexo braquial bilateral, leve à direita, 

moderado à esquerda (Cid:S14.3), podemos concluir que o mesmo apresenta 

invalidez parcial incompleta de 70%, de leve repercussão do membro superior direito, e 

invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão do membro superior esquerdo. 

 

RESPOSTAS AOS QUESITOS RÉ: 

1) Existe nexo. Permanente. 

2) Sim. 

3) Incapaz. 

4) Já esgotaram. 

5) Incapaz. 

6) Invalidez parcial incompleta de 70%, de leve repercussão do membro superior 

direito, e invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão do membro 

superior esquerdo. 

7) Valor correto: membro superior direito: valor totalx70%x25% + membro 

superior esquerdo: valor totalx70%x50%. 

RESPOSTAS AOS QUESITOS JUÍZO: 

a) Sim. Sim. 

b) Sim. 

c) Parcial. 

d) Parcial. 

e) Invalidez parcial incompleta de 70%, de leve repercussão do membro 

superior direito, e invalidez parcial incompleta de 70%, média repercussão 

do membro superior esquerdo. 
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Paulo Candido de Lima Júnior 

CREMESE 3726 

Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação liberação do alvará perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201840601550 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

De acordo com o convênio 14/2018 entre O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE SERGIPE, e a SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRSIO DO SEGURO DPVAT, 

solicito a liberação dos alvarás descrito CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES 

DOS CONVENENTES DOS COMPROMISSOS DOS PARTÍCIPES. 

 

3.2.2 A partir do recebimento da respectiva intimação, em até 15 (quinze) dias úteis, 

providenciar o pagamento dos honorários das perícias médicas judiciais presenciais 

realizadas no curso normal dos processos, no valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais), independentemente do resultado da perícia judicial presencial e da gravidade da 

lesão apresentada pela vítima/autor da ação. 

 

Solicito a liberação do valor do Alvará referente ao honorário médico na realização da 

perícia médica e confecção do laudo pericial. CPF: 088.750.517-12. A ser depositado na 

conta abaixo: 

 

Nome Paulo Candido de Lima Junior 

Banco: Brasil            Conta Corrente           Nº da Agência: 1603-9           Nº da Conta: 33710-2 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Paulo Candido de Lima Junior 

CRM 3726 

Médico Perito  

  

Aracaju, 19 de agosto de 2019. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201840601550

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  ...com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o

pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o

perito a fim de que retire o Alvará Judicial

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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